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DECRETO LEGISLATIVO Nº 304, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.024 
 

CONSIGNA TÍTULO DE CIDADÃO IBITINGUENSE 
 AO SENHOR PAULO DO NASCIMENTO GOMES. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Estância Turística de Ibitinga. 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu promulgo o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO: 
 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 20/2023, de autoria da Vereadora Alliny Fernanda 
Sartori Padalino Rogério) 
 
Art. 1º Em conformidade com a Resolução 2931, de 12 de julho de 2005, fica consignado 

ao Senhor Paulo do Nascimento Gomes o Título de Cidadão Ibitinguense, como 
homenagem de nossa comunidade pelos relevantes serviços prestados em be-
nefício da população ibitinguense, tendo cooperado para o desenvolvimento e 
progresso do município.  

 
Art. 2º O referido Título de Cidadão Ibitinguense poderá ser entregue em Sessão Solene 

da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em data a ser designada 
pela Mesa Diretora ou em conformidade com o estabelecido na legislação vi-
gente.  

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 06 de fevereiro de 2.024. 
 
 
 
 

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 
Presidente 

 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 06 
(seis) de fevereiro de 2.024 (dois mil e vinte e quatro). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  

D
EC

R
ET

O
 L

EG
IS

LA
TI

VO
 N

º 3
04

/2
02

4 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
hi

rle
i H

en
riq

ue
 d

e 
C

ar
va

lh
o 

R
ue

da
s 

e 
ou

tro
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

00
1-

40
68

-A
E3

E-
ED

76

Pag. 1/1

Assinado digitalmente por
ADAO RICARDO VIEIRA
DO PRADO 181.967.918-
79
Data: 07/02/2024 16:40

Assinado digitalmente por
SHIRLEI HENRIQUE DE
CARVALHO RUEDAS
081.325.638-08
Data: 07/02/2024 16:45

DL 304/2024
Fls. 2/2


